
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

                                                      

                    

                                                               

                                                                                                                                   N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                        043/04                                                         
                                                                                  
 

                HOTILANO FERREIRA                                                                       PFL  
                                                                
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 
INDICAM A NECESSIDADE URGENTE DE CONSTRUÇÃO 

DE PONTE; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ............................... 
 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICAM à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. 

PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. CLÁUDIO NEVES - MD. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, mostrando-

lhes a necessidade urgente premente de Construção da Ponte sobre o Córrego 

Verde, na estrada PE-60 destino à Serra da Graciosa, na Faz. São Francisco, 

propriedade do Sr. Fabinho, neste  município. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  16 de  Abril de 2004.  

 

 

 

HOTILANO  FERREIRA 
Vereador 

 

 

 

  
                                                         

  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

                                                                                                                                                                                   

N.º: 

                                                                                                 JUSTIFICATIVA             043/04                                                         
                                                
 

 

                    HOTILANO FERREIRA                                                                   PFL 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 

                               Prezados Senhores: 
 

A ponte sobre o Córrego Verde na Fazenda São Francisco, 

propriedade do Sr. Fabinho, na estrada P60, deixou de existir a aproximadamente 15 

meses.  

Há aproximadamente 15 meses os contribuintes Portenses, 

que dependem dessa estrada e necessitam passar  sobre a ponte, somente podem 

usufruir em época de estiagem, pois nas chuvas as águas do córrego sobem e o trânsito 

fica impedido. 

As reclamações da parte dos moradores, que chegam até nós 

Vereadores, são inúmeras.Os agricultores, pecuaristas, reclamam pela má conservação 

da estrada e da ponte, que impedem o escoamento de seus produtos para 

comercialização. É inconcebível que após tantos meses lutando pelo cultivo de seus 

produtos, o produtor rural perca suas safras ou parte delas por causa de uma ponte que 

a 15 meses encontra-se ruída. 

Além desses agravantes, temos ainda a questão de nossos 

filhos que dependem da estrada em ótimas condições  para que o ônibus possa correr 

livremente e transportá-los para a Escola. Muitas  vezes, o ônibus não conseguiu 

passar fazendo com que as crianças perdessem suas aulas. 

Considerando toda essa situação caótica, é que solicitamos 

do Senhor Prefeito Municipal e o Secretário de Obras,  que agilizem recursos com a 

máxima urgência e determine a construção da Ponte sobre o Córrego Verde na 

Fazenda São Francisco, para que os cidadãos contribuintes possam usufruir dessa 

estrada sem passar por tantas dificuldades. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  16 de  Abril de 2004.  

 

 

 

HOTILANO  FERREIR SILVA 

Vereador 
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